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Resumo:

A	máscara	laríngea	(ML)	é	um	dispositivo	supra-glótico	que	tem	seu	uso	indicado	em	situações	de	manejo	de	vias
aéreas	difíceis.	De	acordo	com	a	Resolução	nº	641/2020,	publicada	em	04	de	junho	de	2020	pelo	Conselho	Federal	de
Enfermagem	(COFEN),	o	enfermeiro	é	habilitado	a	manusear	os	dispositivos	extraglóteos	mediante	situação	de	risco
de	morte	iminente,	desde	que	esteja	devidamente	capacitado,	o	que	inclui	a	ML.	O	equipamento	possui	uma	técnica
de	 inserção	 mais	 simples,	 onde	 não	 necessita	 de	 auxílio	 de	 outros	 equipamentos,	 tornando	 sua	 inserção	 rápida,
prática	 e	 efetiva.	 O	 objetivo	 deste	 estudo	 é	 de	 contribuir	 para	 o	 desenvolvimento	 da	 educação	 permanente	 de
enfermeiros	 envolvidos	 no	 contexto	 da	 atenção	 às	 urgências	 e	 emergências,	 e	 de	 pacientes	 críticos,	 oferecendo
capacitação/treinamento	 quanto	 à	 inserção	 de	 ML.	 Método:	 Estudo	 documental	 constituindo-se	 das
resoluções/pareceres/decisões	 do	 Sistema	 Cofen/Corens,	 disponíveis	 nos	 sites	 desses	 órgãos	 a	 partir	 do	 portal
Cofenplay.	Por	se	tratar	de	pesquisa	que	utilizou	de	dados	primários	disponíveis	na	internet,	o	estudo	não	foi	submetido
ao	Comitê	de	Ética	em	Pesquisa.	Resultados:	Os	dados	foram	discutidos	a	partir	de	uma	reflexão	crítico-reflexiva	sobre
procedimentos	 que	 são	 de	 competência	 legal	 do	 enfermeiro	 apenas	 em	 risco	 iminente	 de	 morte	 do	 paciente.
Conclusão:	A	 legislação	aponta	a	necessidade	de	uma	 regulamentação	mais	definida	do	ponto	de	vista	do	exercício
profissional	e	para	a	necessidade	de	se	assegurar	uma	formação	com	maior	propriedade	da	competência	técnico-legal
do	enfermeiro	em	situações	de	urgência	e	emergência.


